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Governo MuniciPal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

onsreueçÃo DE Erscar DE coNTPÀTo

Designa servidor pata acompanhat e

físcafizar a execuÇão deste contrato'

Contrato a". 2A2000l.6
Ref,. Processo n"' PREGÃO N' 078/2019-PP
Objeto Contratual: Aquisição de material hidráu1ico

' . atender as necessidaáes da Secretaria Municipal de

- óurrtu^o do Municipio de Itaituba/PA'

O(a) Sr (a)VALMIR CLIMACO DE AGUIAR' Prefeito Municipal' no uso de suas

atribuiÇÕes legais, àà""iJtt"'ao o ai"poslo no art' 67 da Lei 8'666' de

21 de junho de 1993, 
"ã -1"-.ára"_ruça..' de contrato entre a (o)PREFEITURA

MUN]C]PAL DE ITAITUBí, 
-'ÃO 

CONTRA-TANTE E GILMAR E. SPIES EIRELI - ME

como CONTRATADA.

RESOIVE:

Portaria n"

Àrt, 10 - Des ignar
488 .801 .9L2-68, Para
contratado.

em geral Para
Infraestrutura-

o (a) servidor (a) ANTONIO

acompanhar e fiscalizar
DA SILVA FILHO
a execuÇão do

CPE no
obl eto

À!t. 2" - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

T - ze.:at pelo fiel cumprimento do contrato' anotando em registro

próprio todas as ocãrrênciaJ à sua "*"c'àa"' 
determinando o que for

necessário a tuguru-t1-'uÇão das f altas ou 'dos def eitos observados ' e '
submeter aos 

"".._r" 

'""pãiioru", em tempo hábir, as decisões e as

providências que uftrapàutut"* u "l'u "o*fâtência' 
nos termos da lei;

Ir - avafiar, contj-nuamente' a quaLidade dos serviços prestados e/ou

materiais rornecioos 
-f.ü corritnetÀ»a, em periodicidade adequada ao

objeto do contrato, e áurante o seu período áe validade' eventualmenle'

propor a autoridad"" ";;; 
l;; 

- 
t upiituçao das penaridades f egarmente

estabelecidas;

III- atestar, formalmente' nos autôs dos Processos '
as notas fiscais

[t

MAF.AN HÃo s/N



Estado do Pará
Governo MuniciPal de ltaituba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

relativas aos serviços prestados e'lou aos materiais fornecidos' antes do

encamj-nhamento ao Einanceiro para pagamento'

À!t. 30 - Dê-se ciênci-a ao servidor designado e publi-que-se'

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art, 50 - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

disposiçÕes contrário.

BA

O DE AGUIAR
PAI DE ITAITUBA

PA, 09 de Janerro de 2a2a

VALMIR CLI
PREFEITURÀ MUN

GESTOR (A) O CONTRATO

Fls 

-

AV. MARANHÀo s/N
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